
1TT DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
AGENCIANACONALDE GABINETE DO DIRETOR RELATOR

TRANSPO RT E S TERREST RE S

RFLATORIA: DSL

TERMO: VOTO A DIR1TORIA COLEGIADA

NUi%IEIW: 013/2018

OBJIETO: COMISSAO PROCESSANTE INSTAURADA PARA APUIRAR
SUPOSTAS IRREGULARIDADES PRATICADAS PELA FLATUR
TRANSPORTES E LOCAçAO LTDA. - ME.

ORIGEM: SIJPAS

L
PROCESSOs): 50500.118143/2010-94

PROPOSIçAO PARECER N° 2.788/20151PF-ANTTiPGF/AGU
PF/ANTT:

PROPOS1cAo DSL: PELA APLICAçAO DA PENÃ DE INIDONEIDA1DE.

ENCAM1NHAMENTO: A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

L

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de processos administrativos instaurados em virtude de Representacâo Fiscal
da Receita Federal noticiando a apreensão, no dia 05/05/20 10, do veiculo placa AAX-4516, de
propriedade da empresa Flatur Transportes e Locacäo Ltda. - ME, por transportar mercadorias
desacompanhadas de documentaco legal e sem provas de introduço regular no pals.

Nos autos de infracão e apreensäo de velculo e docurnentos anexos (fis. 5/14), consta
a inforrnacâo de que as bagagens existentes no interior do velculo constitulam-se de mercadorias de
procedência estrangeira que, por suas caracteristicas (midia, eletrônicos, relógios, vestuários e etc.) e
volume, eram de nItido cunho comercial, em violaçâo ao Regulamento Aduaneiro, artigos 689, inciso
X, 690 e 693, e legislacão correlata, estando sujeitas, prtanto, a aplicacão da pena de perdimento,
estando também em desacordo corn os incisos I e II, d lt 3°, da Resolucâo ANTT n° 1.432, de 26
deabri1de2006.
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11 -DOS FATOS

Em 05 de novembro de 2014, por meio da Portaria n° 586/SUPAS/ANTT (fl. 26),
constituiu-se Comissào de Processo Administrativo para apurar os fatos apontados nos autos. Pelo o
que consta nos autos, a aludida comissäo foi prorrogada pela Portaria n° ioi, de 5 de marco de 2015
(fis. 53).

Iniciando-se os trabaihos, foi expedida Intimacão Via Postal intimando a empresa para
apresentar sua defesa prévia, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme fis. 27/29.

Tendo em vista o no recebimento do A.R de fis. 32, a Comissão Processante decidiu
por intimar a empresa interessada por meio de Edital de Intimacão/Notificacäo, devidamente
publicado no Diário OfIcio da Uniäo e no sitio eletrônica desta ANTT aos 30 dejaneiro de 2015 (fis.

L 46/47).

0 prazo para apresentacão de Defesa Prévia transcorreu in albis, sendo certificado as
fis. 48 a falta de manifestacao da empresa interessada.

Ato contfnuo, a Comisso Processante deliberou por encerrar a fase instrutória e
intimar a empresa interessada para apresentacão de alegacOes finais, no prazo de 10 (dez) dias,
conforme fis. 49, sendo expedido Intimaco via Correio Eletrônico (fis. 50/51).

Tendo em vista o nâo recebimento da intimacäo de fis. 50, a ComissAo Processante
decidiu por intimar a empresa interessada por meio de Edital de Intimação/Notificacão, devidamente
publicado no Diário Offcio da Uniâo e no sItio eletrônica desta ANTT aos 11 de marco de 2015 (fis.
54/55).

0 prazo para apresentaco de AlegacOes Finals transcorreu in albis, sendo certificado
as fis. 56 a falta de manifestacäo da empresa interessada.

Ultrapassada a fase processual, a Comisso Processante elaborou relatório final (fis.
59/6 1), no qual sugere a Diretoria Colegiada o arquivamento do presente processo administrativo,
por falta de objeto.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral, por intermédio do PARECER N°
2.788/2015/PF-ANTT/PGF/AGU (fis. 66/69v.), analisou os aspectos relativos a legalidade dos atos

praticados pela Comissâo Processante, bern corno a observância as garantias constitucionais relativas
a todo e qualquer processo administrativo, concluindo por discordar do encaminhamento da
Cornissäo Processante, in verbis:

"(..)

7. Analisando-se detidamente o caderno processual, percebe-se que não procede a
conclusdo do Relatório Final, conforme será demonstrado a seguir.
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8. A fi. 45, o Relatório Final informa que "o motorista não portava autorizacdo de
viagem, lista de passageiros ou cópia do CRF; assim, nao ha como presumir quais as
mercadorias seriam efetivamente transportadas pela empresa ou ainda quais as
localidades de origem e destino do veiculo, tornando inviável afirmar se tratar de
servico de transporte interestadual. A ação da Receita Federal, no entender desta
Comissão, no que diz respeito ao transportar mercadorias, foi precipitada. Nâo se
concretizou o transporte de mercadorias estrangeiras de modo que a aplicacdo de
penalidade por esta agência, por fato não consumado, é ato administrativo ilegal e
abusivo,"

L

9. Entretanto, no mesmo Relatório Final consta que 'da análise fatica dos autos,
constatou-se que o velculo de placas AAX 4516, de propriedade da FLATUR
TRANSPORTES E LOCAGAO LTDA., foi abordado aos 05.05.2010, na garagem do
hotel Alvorada em Foz do Iguacu/PR, e constatado que continha mercadorias
estrangeiras sem comprovacão de sua introduçao regular no pais'.

10. Da leitura dos excertos transcritos, resta clara a contradição em se entender que
não ha materialidade no caso concreto (ou falta de objeto como chamado pela
Comissdo), por não ter "como se presumir quais bagagens seriam, efetivamente,
transportadas pela empresa" quando se afirma que o velculo "continha mercadorias
estrangeiras sem comprovação de sua introdução regular no paIs° Outrossim, o
veIculo utilizado sequer constava cadastrado na ANTT, o que demonstra mais uma
irregularidade administrativa a ser averiguada.

11. Ademais, pertence ao Orgaofazendário responsavelpelafiscalizacao aduaneira,
e ndo a ANTT, a competência institucionalpara dizer o que é transportado de maneira
regular ou se o transporte de uma determinada mercadoria caracteriza ou não
contrabando ou descaminho.

12. Na espécie, comofoi lavrado o Auto de Infracao e Apreensão do Velculo defis.
05/10, estabeleceu-se uma presuncão juris tantum de veracidade do alegado pela
Autoridade Fazendária, a qual deve observância a ANTT enquanto persistir a
validade e a eficacia do referido Auto de Infracao. Nesse sentido, inclusive, já decidiu
esta Procuradoria-Geral por ocasido da aprovação do PARECER N. 1162-

3.5.3.3/2013/PF-ANTT/PGF/AGU e PARECER N°
2039.3.5.3.3/2014/PFANTT/PGF/AGU Se não ha nos autos prova a afastar as
alegacöes da Receita, o que é o caso, essas se presumem verdadeiras e legais.

13. Assim, cumpre a ANTT exclusivamente verficar se o transporte realizado
contrariou ou não as regras que disciplinam o serviço de transporte rodoviário
interestadual ou internacional de passageiro.

14. No caso em apreço o que se atribui como irregularidade da Transportadora é não
ter, por seus prepostos, exercido as atividades operacionais do servico autorizado
previstas no art. 73, do Decreto n. 2.521/1998, e recusado aquelas bagagens que não
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fossempermitidas ou que näo estivessern acompanhadas dos documentos exigidospor
lei ou regulamento (art. 747, do CCB).
(..)

21. 0 que se imputa a Transportadora não é a propriedade das mercadorias
apreendidas, mas o seu transporte que, no caso, se fez em desacordo corn as regras
legais.

22. Portanto, não restou afastada a infracao imputada a Transportadora, mostrando-

se adequadamente fundamentado o Relatório Final apresentado, ate porque a farta
descricâo dosfatos contidos nos autos dernonstra a inobservância da legislacâo que
disciplina o que lhefoi autorizado.

(..)." (sic)

Posteriormente, consta nos autos o DESPACHO de fis. 71, de 18 de abril de 2016,
oriundo da Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS, informando que o
presente processo administrativo seria suspenso ate que houvesse pronunciamento conclusivo da
PF/ANTT sobre consulta realizada aquele órgão jurIdico, referente ao enquadramento infracional de
empresas de transporte autuadas pela Secretaria da receita Federal do Brasil corn base no art. 75, § 8°
da Lei n° 10.833, de 2003.

Aos 18 de outubro de 2017, a SUPAS proferiu o DESPACHO N°
601/2017/GETAE/SUPAS (fis. 76), citando NOTA N. 01720/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fis.
72/75), oriunda da PF/ANTT, que orientou pela manutencâo da tipificacâo da conduta infracional das
empresas que transportam mercadorias corn nitido intuito cornercial, conforme art. 36, do Decreto n°
2.52 1, de 1998, ainda que as bagagens estejam devidamente identificadas.

Nesse sentido, possibilitou o andamento do presente feito, juntando-se aos autos o
respetivo Relatório a Diretoria e rninuta de Resolucâo (fis. 77/80), que, inclusive, propôs novo

L encaminhamento, dessa vez alinhado corn a PF/ANTT, sugerindo a aplicaçao de penalidade de
inidoneidade a Flatur Transportes e Locacão Ltda. - ME.

Em 10 dejaneiro de 2018, Os presentes autos foram distribuldos a esta Diretoria DSL,
conforme consta no DESPACHO N° 049/2018, oriundo da Secretaria-Geral.

III - DA ANALISE PROCESSUAL

Conforme narrado nos autos, a empresa foi autuada por infracao fiscal corn base no
art. 75 da Lei n° 10.833, de 2003; e na Instruco Normativa SRF n° 366, de 2003, motivando a
instauração de processo administrativo fiscal perante a Secretaria da Receita Federal.

Sem prejuIzo disso, aquele órgäo enviou a presente representaco a esta Agência
Reguladora, conforme dispOe o art. 75, § 8°, daquela Lei; bern como o art. 9°, da aludida instrucão
normativa, a saber:
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Lei n° 10.833, de 2003

Art. 75. Aplica-se a mu/ta de R$ 15.000,00 (quinze mu reais) ao transportador, depassageiros
ou de carga, em viagern dornéstica ou internacional que transportar mercadoria sujeita apena
de perdirnento:
(..)

§ 8° A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador gue incorrer na
infracão prevista no caput ou gue seja submetido a aplicaçUo da pena de perdimento de
velculo a autoridade competente para fiscalizar o transporte terrestre.

Instrução Normativa SRF n° 366/2003

Art. 9° Havendo decisdo definitiva, na esfera administrativa, do processo relativo a
aplicacâo da multa refrrida no art. 7° ou da pena de perdimento do velculo, o titular da
unidade da SRF responsdvel pela açäo fiscal deverá encaminhar, diretamente a Agencia
Nacional de Transporte Terrestre (ANTT), representaçdo contra o transportador, para
adoçâo das providências de sua alcada.

Paragrafo ünico. A representacaIo àANTTdeverá ser instruida corn cópia do auto de infracào,
da descricao porrnenorizada dos fatos e dos dernais docurnentos cornprobatórios da prática
do ilIcito. (grifei)

Oportunamente, esciarece-se que a penalidade aplicada pela Secretaria da Receita
Federal possui natureza fiscal, o que corrobora a necessidade do envio da representação a ANTT, que
compete regular e fiscalizar o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, por
força da Lei n° 10.233, de 2001.

Verificadas as infracoes a Lei 0 10.233, de 2001; ao Decreto n° 2.521, de 1998; e as
Resoluçôes da ANTT, cabe a esta Agência Reguladora atuar de forma independente, atenta as regras

L relativas ao transporte de passageiros.

Ciente dos fatos, cumpre a ANTT proceder ao enquadramento da conduta da empresa
sob o prisma da legislacao que rege o transporte, garantindo a empresa interessada, a todo momento,
o exercfcio da ampla defesa e do contraditório.

Sobre o assunto, as definicöes citadas nos incisos II, III e XI, do artigo 3°, do Decreto
no. 2.521, de 1998, de conhecimento do transportador, nao deixam düvidas quanto aos limites da
atividade de transporte de passageiros e elucidam a controvérsia que se instalou acerca do transporte
de bagagens, senão vejamos:

Art. 3°para osfins deste Decreto considera-se:
(..)
II - bagageiro: compartirnento do velculo destinado exciusivamente ao transporte de
bagagens, ma/as postais e encornendas, corn acesso independente do cornpartirnento de
passageiros;
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vedacOes:

III- bagagern: conjunto de objetos de usopessoal dopassageiro, devidarnente acondicionado,
transportado no bagageiro do veiculo;
(..)
XI -fretarnento eventual ou turIstico: é o servicoprestado ápessoa ou a urn grupo depessoas,
em circuitofechado, corn emissão de notafiscal e lista de pessoas transportadas, por viagem,
corn prévia autorizacão ou licenca da Agencia Nacional de Transportes Terrestres -ANTT;
(..)

A Resoluçào ANTT n° 4.777, de 6 de juiho de 2015, por sua vez, traz as seguintes

Art. 47. Naprestacão do servico objeto desta Resolucão, a bagagem deverá estar devidamente
etiquetada e vinculada ao passageiro.

Art. 48. 0 controle de identjfIcacâo da bagagern transportada no bagageiro seráfeito por
rneio de tIquete de bagagern fornecido pela autorizatária em 3 (tres) vias, sendo a prirneira
fixada a bagagern, a segunda destinada ao passagefro e a terceira anexada a relacão de
passageiros.

Art. 49. As bagagens não ident?flcadas são de responsabilidade da autorizatária.
(..)
Art. 61. Na prestacão do servico de transporte rodoviário de passageiros de que trata a

presente Resolucao, a autorizatária não poderã:
(..)
VIII - executar o servico de transporte de encornendas; e

IX - transportar produtos que configurern trajIco de drogas e de entorpecentes, contrabando
ou descarninho.

Portanto, a conduta imputada a empresa configura a execucão de serviços de transporte
rodoviário sem prévia autorizaco ou permisso, como se extrai dos dispositivos do Decreto no. 2.521,
de 1998 abaixo:

L Art. 35. Constituem servicos especiais os prestados nas seguintes modalidades:

I - transporte interestadual e internacional sob regime defretarnento contmnuo;
II - transporte interestadual e internacional sob regime defretamento eventual ou turIstico;
III - iransporte internacional em perlodo de temporada turIstica;

Art. 36. Os serviços especiais previstos nos incisos I e II do caput de art. 35 tern caráter
ocasional, so podendo ser prestados em circuito fechado, sem irnplicar o estabelecirnento de
serviços regulares ou perrnanentes e dependern de autorizacdo da Agenda Nacional de
Transportes Terrestres, independenternente de licitacào, observadas, quando for o caso, as
normas dos tratados, convencöes e acordos internacionais, enquanto vincularern a Repithlica
Federativa do Brasil.

§ 1°Para os servicosprevistos nos incisos le lldo artigo anterior, naopoderao serpraticadas
vendas de passagens e emissöes de passagens individuais, nern captacão ou desernbarque de
passageiros no itinerário, vedados, igualmente, a utilização de terminals rodoviários nos
pontos extremos e no percurso da viagem, e o transporte de encomendas ou mercadorias que
caracterizem a prática de comércio, nos velculos uifjliados na respectiva prestação.
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(..)
§ 5° A empresa transportadora que se utilizar do termo de autorização para fretamento
continuo, fretamento eventual ou turIstico para a prática de qualquer outra modalidade de
transporte diversa da que ihe foi autorizada, será declarada inidónea e terá seu registro
cadastral cassado imediatamente, sem prejuizo da responsabilidade civil e das demais
penalidades previstas neste Decreto. (grifei)

A esse respeito, a Lei n 10.233, de 2001, dispoe em seu art. 78-A, in verbis:

Art. 78-A. A infracão a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no contrato de
concessão, no termo de permissão e na autorizacão sujeitará o responsável as seguintes
sancôes, aplicáveispelaANTTepelaANTAQ, semprejuizo das de natureza civil e penal:
I. Advertência;
II. Multa;
III Suspensào;
IV. Cassacao;
V. Declaracão de inidoneidade;
Vi Perdimento do velculo.

0 Art. 78-D do referido diploma legal determina:

Art. 78-D. Na aplicacao de sancöes serão consideradas a natureza e a gravidade da infracão,
os danos dela resultantespara o servico epara os usuários, a vantagem auferidapelo infrator,
as circunstãncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência
genérica ou espec7ica.

Destaque-se que, na prestaco do servico de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento, a autorizatária nào
poderá, dentre outros, executar o serviço de transporte de encomendas, bern como transportar
produtos que configurem tráfico de drogas e de entorpecentes, contrabando ou descaminho, conforme
dispôe o art. 61, incisos, Vile IX da Resolucão n° 4.777, de 6 dejuiho de 2015, ainda que as bagagens
esteja devidamente identificadas.

Ante o exposto, considero regular o procedimento adotado nos presentes autos,
estando caracterizada a infração prevista nos § 1 e 5°, do art. 36 e inciso VI, do art. 86, todos do
Decreto no 2.521, de 1998; e arts. 78-A e 78-H, da Lei no 10.233, de 2001.

Por firn, considerando que ha de se determinar prazos para os trâmites internos dentro
desta Agência, evitando prejuIzos aos interessados e para a própria ANTT, em conformidade com a
Constituicâo Federal em seu art. 5°, inciso LV; a Lei Federal n° 9.784, de 29 dejaneiro de 1999 (que
regula o processo adrninistrativo no ârnbito da AdrninistracAo Püblica Federal), e a Resolucäo ANTT
n° 5.083, de 27 de abril de 2016 (que aprova o Regulamento disciplinando, no ârnbito da ANTT, o
processo administrativo para apuraco de infracOes e aplicacAo de penalidades decorrentes de
condutas que infrmnjam a legislacão de transportes terrestres e os deveres estabelecidos nos editais de
licitacOes, nos contratos de concessão, de perrnisso e de arrendarnento e nos termos de outorga de
autorizacâo), determino o prazo de 10 (dez) dias para que a SUPAS dê conhecimento as ernpresas
das decisOes proferidas pela Diretoria Colegiada.
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/

IV - DA PRoPosIcAo FINAL

Corn estas consideracOes, acoihendo integralmente os encarninharnentos propostos
pelas areas técnica e jurIdica, VOTO por aplicar a pena de declaracâo de inidoneidade a empresa
Flatur Transportes e Locaço Ltda. - ME, pelo prazo de 3 (três) anos, nos terrnos do que dispoe os
§ 1 e 5°, do art. 36, e inciso VI, do art. 86, arnbos do Decreto n° 2.521, de 1998 c/c inciso V, do art.
78-A, inciso V, da Lei n° 10.233, de 2001.

Brasilia, de j aneiro de 2018.

ERGI DE ASIS LOBO

\\ Dire

A Secretaria Geral, para

Emde janeirode.9

Ass:

CGEI
ntaj8t9b0
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